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INDICAÇÃO N°323/2018 
Livro 

Paulo César Leandro Simplício, vereador no uso de 
suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
determinar à Secretaria competente, verificar a viabilidade da aquisição de 
uma impressora com copiadora para os Telecentros comunitários existentes no 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal solicitação visa oferecer serviços comunitários, como 
impressão de contas, currículos e trabalhos escolares para jovens e adultos, 
facilitando o dia a dia dos moradores, que muitas vezes não tem recursos 
financeiros para realização de tal serviço. 

Face ao. exposto e diante da necessidade de obra 
reivindicada solicito a sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade 
de atendimento a esta justa reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 25 de Junho de 2018. 

PAULO C24ÉS;IR EANDRO SIMPLÍCIO 
-Vereador- 
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